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DECRETO Nº 187 /2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Angelica Santana Souza, para o cargo de Vice-Diretora de Ensino 

de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria 

Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 188/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Deiziane Maria de Santana Barbosa, para o cargo de Vice-Diretora 

de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 189/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Eliane Angelica dos Santos, para o cargo de Vice-Diretora de 

Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 190/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. Flademir Santos Cunha, para o cargo de Vice-Diretor de Ensino de 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria 

Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 191/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Floraci Teixeira de Santana Pereira, para o cargo de Vice-Diretora 

de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 192/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Jaira dos Reis, para o cargo de Vice-Diretora de Ensino de 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria 

Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 193/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Josete Santana de Miranda Souza, para o cargo de Vice-Diretora 

de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 194/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Kellen dos Reis Brito, para o cargo de Vice-Diretora de Ensino de 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria 

Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 195/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Lécia da Conceição Silva, para o cargo de Vice-Diretora de Ensino 

de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria 

Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 196/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Marcela da Costa Cruz Reis, para o cargo de Vice-Diretora de 

Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 197/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Marcela Rodrigues da Silva Soares, para o cargo de Vice-Diretora 

de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 198/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Polyana Barbosa de Santana, para o cargo de Vice-Diretora de 

Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 199/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Carla Patricia Rodrigues Dantas, para o cargo de Vice-Diretora de 

Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 

 

 

Edição 1.077 | Ano 10
26 de fevereiro de 2021

Página 15

Certificação Digital: 1PUT9KLQ-L07AJ3NT-8O6MLTA4-OSNEWLRM
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cipo



               ESTADO DA BAHIA 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ    
GA           GABINETE DO PREFEITO 
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA 
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com 
 

 

 

DECRETO Nº 200/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Nivea Fonseca Reis Gama, para o cargo de Vice-Diretora de Ensino 

de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria 

Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 

 

 

Edição 1.077 | Ano 10
26 de fevereiro de 2021

Página 16

Certificação Digital: 1PUT9KLQ-L07AJ3NT-8O6MLTA4-OSNEWLRM
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cipo



               ESTADO DA BAHIA 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ    
GA           GABINETE DO PREFEITO 
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA 
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com 
 

 

 

DECRETO Nº 201/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Geciane Dias Macário, para o cargo de Vice-Diretora de Ensino de 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria 

Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 202/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Jaqueline Nunes dos Santos de Jesus, para o cargo de Vice-

Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e 

Adultos da Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 203/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Maria Fernanda Marques Souza, para o cargo de Vice-Diretora de 

Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 204/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança / 

Cargo em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Carla Moreira dos Santos, para o cargo de Vice-Diretora de Ensino 

de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria 

Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 205/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Eliane Santana de Jesus Macedo, para o Cargo de Assessora de 

Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria da Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 206/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Maria Rivania Jesus dos Santos, para o Cargo de Assessora de 

Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria da Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 207/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Uberlandia Ribeiro dos Santos Oliveira, para o Cargo de Assessora 

de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria da Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 208/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Adriana Maria da Silva Santana de Oliveira, para o Cargo de 

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e 

Adultos da Secretaria da Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 209/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. Denilson José Alves dos Reis, para o Cargo de Assessor de Ensino de 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da 

Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 210/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Emilly Cassiane Santos Santana, para o Cargo de Assessora de 

Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria da Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 211/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Maria Beatriz Santos de Jesus, para o Cargo de Assessora de 

Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria da Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 212/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Maria das Graças Alves de Almeida, para o Cargo de Assessora de 

Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria da Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 213/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Juliana Aparecida Gonzaga dos Santos, para o Cargo de Assessora 

de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria da Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 214/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Valdenia de Jesus Santos, para o Cargo de Assessora de Ensino de 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da 

Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
 

Edição 1.077 | Ano 10
26 de fevereiro de 2021

Página 30

Certificação Digital: 1PUT9KLQ-L07AJ3NT-8O6MLTA4-OSNEWLRM
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cipo



               ESTADO DA BAHIA 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ    
GA           GABINETE DO PREFEITO 
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA 
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com 
 

 

 

DECRETO Nº 215/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Jordânia de Souza Reis, para o Cargo de Assessora de Ensino de 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da 

Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 216/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Viviane Alves dos Santos, para o Cargo de Assessora de Ensino de 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da 

Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 217/2021 

 

“Nomeia ocupante de Cargo de Confiança/ 

cargo em comissão e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Geovania da Silva Leite dos Santos, para o Cargo de Assessora de 

Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da 

Secretaria da Educação deste município. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 
JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 218/2021 
 

“Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal de 

acompanhado de ações de prevenção e controle 

do Novo Coronavírus (COVID-19)”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, conforme Lei Orgânica Municipal, 

 

 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria N.º 188, de 03 

de fevereiro de 2020, declarou emergência em Saúde Pública de importância nacional em 

decorrência da infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19), por tratar-se de evento 

complexo que demanda esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde (SUS) para 

identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas proporcionais e restritas 

aos riscos; 

 

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde 

(OMS) declarou que a COVID-19 foi classificada como uma pandemia; 

 

CONSIDERANDO que mesmo o Município de Cipó não tendo, até o momento, 

nenhum caso de óbito confirmado por  Coronavírus, cabe à Administração Pública adotar 

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), no 

âmbito do seu território; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no Município de Cipó, da 

Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrentes do coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e 

transmissão local e preservar a saúde da população em geral; e,  
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CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de prevenção 

de responsabilidade do Poder Executivo Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica instituído o Comitê Municipal de acompanhado de ações de prevenção e 

controle do Novo Coronavírus (COVID-19) no município Cipó. 

 

Art. 2º- O Comitê tem por finalidade elaborar as ações de prevenção e controle do Novo 

Coronavírus no âmbito municipal (COVID-19). 

 

Art. 3º- O Comitê será composto por um representante titular e seu respectivo suplente: 

 

I –  Representantes da Secretaria de Saúde 

Titular: Hoga Rejane Teles Ramos 

Suplente: José Wilson Macêdo Silva 

 

Titular: João Paulo Cerqueira da Silva 

Suplente: Lucila Santana de Jesus 

 

Titular: Olímpia de Cássia de Sousa Santana 

Suplente: Edvaldo José Santana 

 

Titular: Aline dos Reis 

Suplente: Daiane Caroline Santana 

 

Titular: Jussara Macêdo de Oliveira  

Suplente: Kyle Roberto Coelho Júnio 

 

Titular: Talitha Raissa de Jesus Silva 

Suplente: Maurício Santana de Oliveira 
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II-       Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

Titular: Maria Creuza Reis do Nascimento Souza 

Suplente: Dinalva Santiago dos Santos 

 

III -  Representante da Secretaria de Educação: 

Titular: Maria de Lourdes Alves de Almeida Rodrigues Dantas  

Suplente: Maria Jose Araujo Oliveira  

 

IV -  Representante da Secretaria da Casa Civil;  

Titular: Ramonn Rabelo de Andrade   

Suplente: Ladson Cruz Santana 

 

V- Representante da Secretaria da Fazenda;  

Titular :Terezinha Moreira dos Reis  

Suplente: Agérico Saldanha  

 

VI-  Representante do Gabinete do Prefeito;  

Titular: Maria Aline Barbosa de Santana Souza  

Suplente: Rômulo Andrade Cardoso 

 

VII- Representante da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer; 

Titular: Osvaldo Luís Soares Fagundes  

Suplente: Marneide Evangelista da Silva Santos  

 

VIII- Representantes da Secretaria de Agricultura; 

Titular: José Augusto Garcia da Silva  

Suplente: Daniel Bento da Gama 

 

IX- Representante do Conselho Municipal de Saúde; 

Titular: Washington Menezes dos Santos 
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 Suplente: Itaize Santos 

X-      Representante do Poder Legislativo Municipal:  

Titular: Ronald Freitas Anunciação  

Suplente: Carlos André Macêdo  

 

XI - Representante da Unidade Hospitalar:   

Titular: Maria Tamires do Céu Rodrigues Andrade  

Suplente: Suellen Rabelo Alves de Andrade Dionísio   

 

Art. 4º- Presidirá a comissão o Secretário de Saúde e o seu suplente o substituirá. 

 

Art. 5º- O Comitê se reunirá ordinariamente a cada 30 dias e extraordinariamente sempre que 

convocado pela sua presidência. 

 

Art. 6º- Compete ao Comitê:  

I – Propor, monitorar, avaliar, desenvolver e contribuir para a execução das ações de 

mobilização na prevenção e controle do Novo Coronavírus (COVID - 19); 

 

II - Colaborar para definir e estabelecer critérios e princípios para o desenvolvimento e a 

avaliação das ações de mobilização na prevenção e controle do Novo Coronavírus (COVID - 

19); 

 

III – Apresentar propostas de parcerias entre sociedade civil e órgãos públicos referente a 

prevenção e controle do Novo Coronavírus (COVID - 19); 

 

IV – Implementar, desenvolver e monitorar práticas educativas, tendo por base ações de 

comunicação para incentivar os processos de mobilização e adesão da sociedade, de maneira 

consciente solidária para o enfrentamento e controle do Novo Coronavírus (COVID - 19); 

 

V – Auxiliar nos serviços de informação e esclarecimentos à população sobre a prevenção ao 

Novo Coronavírus (COVID - 19); 
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VI - Propor medidas de prevenção aos munícipes e aos responsáveis pelos estabelecimentos 

públicos e privados de interesse à saúde; 

 

Art. 7º- Considerando-se o relevante interesse público relativo Comitê Municipal de 

acompanhado de ações de prevenção e controle do Novo Coronavírus (COVID-19) e 

inerência das atribuições dos membros às atividades do servidor, os membros da comissão 

não receberão nenhuma remuneração pelas atividades desempenhadas neste Comitê.   

 

Art. 8º - As resoluções e outros instrumentos deliberativos do Comitê Municipal de 

acompanhado de ações de prevenção e controle do Novo Coronavírus (COVID-19) têm 

caráter normativo e devem ser publicadas, depois de homologadas pela Secretária de Saúde, e 

divulgadas nos serviços de saúde. 

 

Art. 9º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 25 de Fevereiro de 2021. 
 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 

JOSE MARQUES DOS REIS 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 219/2021 

 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 

de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear ROBENILSON DA SILVA FILGUEIRA no cargo de 

Assessor da Divisão de Eventos Esportivos da Secretaria 

Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer deste 

Município. 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 2021. 

Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 26 de 

Fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 220/2021 

 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 

de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear ELINE ALMEIDA DE SANTANA no cargo de 

Diretor(a) do Setor de Contratos da Secretaria Municipal da 

Fazenda deste Município. 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 26 de 

Fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 221/2021 

 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 

de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear ROMÁRIO DE OLIVEIRA BRITO DE SOUZA no cargo 

de Assessor do Setor de Carpintaria Escolar da Secretaria 

Municipal da Educação deste Município. 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 2021. 

Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 26 de 

Fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 222/2021 

 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 

de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear GUTEMBERGUE DANTAS DA SILVA no cargo de 

Assessor do Setor de Carpintaria Escolar da Secretaria 

Municipal da Educação deste Município. 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 2021. 

Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 26 de 

Fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 223/2021 

 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 

de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear REGINALDO FERREIRA DE MACÊDO no cargo de 

Assessor do Setor de Carpintaria Escolar da Secretaria 

Municipal da Educação deste Município. 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 26 de 

Fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 224/2021 

 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 

de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear GERSON GERALDO DOS SANTOS no cargo de 

Assessor Administrativo da Secretaria Municipal da Educação 

deste Município. 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 2021. 

Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 26 de 

Fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 225/2021 

 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 

de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear JOSÉ RENÊR DE SOUZA no cargo de Assessor do 

Departamento de Patrimônio da Secretaria Municipal da Fazenda 

deste Município. 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 2021. 

Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 26 de 

Fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 226/2021 

 

 

“Nomeia ocupante de Cargo 

de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear ROSANE FREITAS DA ANUNCIAÇÃO no cargo de 

Diretor(a) Administrativo(a) da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Combate a Fome deste Município. 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 26 de 

Fevereiro de 2021. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

JOSE MARQUES DOS REIS 

PREFEITO 
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